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EDITAL DE LlGlrAçÃO PUBLICA

CONCORRÊNGIA PUBLICA NO 2022.02.16.2

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para

execução das obras de reforma e ampliação da EEFTI Tabelião

Expedito pereira e EEF Garolina Sobreira por intermédio da

secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/cE.
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EDITAL CONVOCATORIO

coNcoRRÊNCIA PUBLICA No 2022.02.16 -2

A Secretaria de Educação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede à Rua Quinze

de Novembro, s/no, Bairro São Miguel - CEP: 
'Og.ot0-480, 

Juazeiro do Norte/CE, representada pela

sua Ordenadora de Despesas nômeada pela Portaria no 0111202'1, de 01 de janeiro de 2021,

divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste

Editai, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e pROPOSTA, para o oljgto

ãéit, Licitação pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por Preço Unitário,

mediante as condições esta'belecidas nesáe instrumento convocatório, que se subordina aos

óré"ãitor da Lei no fi.666, de 21de junho de 1gg3 e suas alterações e Lei Complementar no 123, de

14 de dezembro de 2006 e alterações.

DEFTNTçÕES:
ó"rpr"'qre as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de

seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:

GpL: Comissão Permane-nte de Liõtação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE;

CONTRATANTE: SEDUC - Secretariã Municipal de Educação de Juazeiro do Norte-CE;

iféCÀf-ráÇÃO: SEDUC - Secretaria Municipalde Educação de Juaz-eiro do Norte-CE;

coNTRATÁoR: Empresa vencedora desta licitaçáo em favor da qualfor adjudicado o objeto;

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame'

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO PUBLICA:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do

dia 23 de março de 2022, nà Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Av. Leâo

Sámpaio, no lliy - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE.

COMPÔEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são eitabeiecidos os requiôitõs e as condições paÍa competiçáo, julgamento e

formalização do contrato'
PARTE B . ANEXOS
ANEXO I - ProjetosePlanilhasOrçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

1. OBJETO DA LICITACÃO
1.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de reforma e ã*púrçao àa EEFTT tauélião Expedito Pereira e EEF carolina sobreira por

intermédio da Secretaria [Viunicipal de Educaçáo de Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e

orçamentos constantes no Edital Convocatório'
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1.2 os serviços serão executados de acordo com as condições estabele.cidas neste Edital e seus

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas

da ABNT.

2. FONTE DE RECURSOS DA LlclrfÇÃ9
2.1oobjetooessaadoepagocomadotaçãoorçamentáriadescrita
abaixo:

3. PARTICIPACÃO
3.1poffi-r.oestaConcorrênciaPúblicatodoequalquerempresárioindividualou
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da

licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente lnstrumento Convocatório,

espeôificações e normas, de acordo com os anLxos relacionados, partes integrantes deste Edital'

independente de transcrição'
3.2 Não poderão participár da licitação, empresas que sejam consideradas inidÔneas ou suspensas

pár. p.rti.ipar de liciiação em óuaiquei órgâo/entidade governamental ou que estejam em

récupàraçao judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet

no endereço www.iuazeirodonorte.ce.àov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.

3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação

minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especifrcações, condições do loca-l de

êiããúçaó, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias Úteis

antes da reunião de aberturã o" ii.itação, os erros, dúvidas ou omissões porventura obseruados. A

falta de comunicafãà no ptazo acima estabelecido, implicará na tácita.aceitação de todos os

elementos fornecid'os, náo cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com

base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas'

3.5 As respostas às consultaã formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação,

passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site

www.iuazeirodonorte.ce.qov.br _ _.:-:-, -r^a aar arranrrr .

oconVocatório,poriniciativaoficialouprovocadasporeventuais
impugnações ou roir"çáo de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas

no Diário oficial àà úunicipio e divuljadas através do site www,iuazei,rodo,norte.ce,gov.br,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabe]ecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação

nâo alterar a formulação das propostas'

3.7 Caberá a comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os

pedidos de esdaréàimentos, antes da realizaçáo da sessão, para os interessados pelos meios

legais de publicidade.
3.g Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão.que

não o fizer até o quinto oia úiit õu o licitante que não o iizer até o segundo dia útil que anteceder a

sessão inaugural Je 
"ntréga 

e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços,

devendo ser protocolada ná Comissão Permanente de Licitação.

3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresa! q às.Empresas de Pequeno

porte, tratamento cliferenciado previstà na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006'

e alterações, em sàu úpituto ú - Oo Acesso aos Mercados / Das Aquisições Públicas'

órgão Unid. Orç.
.00!.,
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s.to É vedada a participação de empresas cujos representantes lega]s ou.sócios sejam servidores

públicos dos orgáos e entidades da Administáção Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,

inàtusive Funda[ôes instituídas ou mantidas pelô Poder Público Municipal, como LICITANTE' direta

ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios.

3.11 Não será peimitiàa a'participação d'e mais de uma empresa sob o controle acionário de um

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

4. OOCUMeNTOS oe XnelttrlcÃO,e pnOpOSrRrÉc]llcl'COtu-enCnL
4.1osDocumentotaTécnica-Comercial,em02(duas)
vias, deverão ser entregues digitados, coniidos.em envelopes opacos e,lacrados com cola ou de

forma tal que torne detàctável lualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem

vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

ENVELOPE '4" - HABILITAçÃo
coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇAO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE

coNcoRRÊruc n PU BL]CA No 2022-02.16.2
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "8" . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coNcoRRÊruC n PU BLICA N' 2022.02.1 6.2
ENVELOPE "B' - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2 É obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação especiflca,

NA PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de HabilitaçãO e as Proposta Técnica-comercial deverão ser apresentados por

preposto do I-ICITANTE com foderes de representação legal, atrave_s d9 procuraçáo públic-a ou

õrr[irúr.r. ó servidor da Administração, Íará a conferêÁcia da procuração atraves da observação da

assinatura com aquela constante no dbcumento de identidade do signatário. A não apresentação

à" pro.rr.ção, não imptüará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se

em'nome ão LtclrnúTE, salvo se estiúer sendo representado por um de seus dirigentes, que

comprove tal condição através de documento legal'

4.3.1 eualqr", p"Lroa poderá entregar os Dócumentos de Habilitação e a Proposta Tecnica-

Comercial de um Licitante, porém, nãnhuma pessoa, ainda que munida de procur?91or p9{erá

representar mais de um Liciiante lunto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES

representados.

A ,,
5

apresentados da seguinte forma5.1 Os Documentos de Habil deverão ser

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qua lquer processo de coPia

7748 - Lo andar - L-agoa Seca - CEP: 63 040-000 - Juazeiro do Norte/CE Fone: (88)3

autenticada em Cartório.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja. valid.ade possa expirar' Na hipotese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

Av. Leão SamPaio, no
site : wwur. j uazeirodonorte. r-e. gov. ht'
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declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo.
c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido

pelo ptazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir

seu número exato.
e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo

representante da licitante na sessão de abertura dos docunrentos de habilitação.

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2. 1 HABILITAçÃo JURÍDICA
5.2.1.1 Ato Conêtitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no

caso de sociedãde por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais

Administradores. Em se traiando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova

da Diretoria em exercício;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

bi Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por orgão

competente ou Fazenda MuniciPal.

5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante' 

apiesentação dã certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - nÊg e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da

Certidão Consãtidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ou, na inexistêncIa desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa

G OeOitor relativos aos lmpostos de competência Estadual e de Certidão

Negativa/positiva com Efeitos de Negativa da Divida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidade fiscal perantg a Fazenda Municipal deverá ser feita através da

Certidão ConótiOaOa Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexisténcia desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos relativos aos lmpostos de competência. Municipal e de Certidão

Neiativa/positiva com Efeitos de Negativa da Divida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do MunicíPio.

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 .- Juazeiro do

site : www. juazeirodonorte'r-e. gov. fir
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c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a

iegislação especifica do Município, do domicílio da licitante.

c.21hará os úunicípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto

e, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários'

c.3) Caso a proponente não possua imovel cadastrado em Seu nome, deverá apresentar

documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado d-e Regúlaridade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

5.2.2.4 A comprovaçáo da lnexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de

Debitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

S.Z.2.S As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2.3 QUALIFICAçÃO TÉCNICA
S.2.g.1Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o

objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

s.á.s.2 Compróvação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente

e compatívei em óaracterísiicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita

mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devendo tais ãtestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos

serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) SERVTÇOS DE COBERTURA PARA TELHA CERÂN/ICA OU FIBROCIMENTO INCLUSO

MEDEIRAMENTO;
Percentual. 4,93o/o.

b) EMBOÇO OU MASSA UNTCA EM ARGATVIASSA TRAÇO 1.2.8, PREPARO IUANUAL,

APLICADo MANUALEMENTE EM PANoS CEGoS DE FACHADA (SENN PRESENÇA DE VÃOS)

ESPESSURA DE 25 MtU AF-0612014',
Percentual . 4,93%.

c) CERÂM|CA ESMALTADA RETTFTCADA C/ ARG PRE-FABRICADA ACIMA DE 30X30CIU

(900cM,) - PEI-5/PEt-4 - Pt PAREDE;
Percentual.5,25o/o.

d) Plso INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12tvlM, INCLUS POLIMENTO (INTERNO);

Percentual. 4,59o/o.

e) spltr sysrEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO * CAP. 1,50 TR (FORNECIÍVIENTO E

rvroNTAGErvl).
Percentual. 4,53o/o.

5.2.3.2.1Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física paÍa a pessoa juridica,

para fins de compróvaçao de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade tecnico-

ãpeiacional (art. go, inciso tt, oa Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade tecnico-

óiotiirún.t 1àrt. ao,'§ 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos

n, Làáà §ámpáiõ, fi rz'1s-l io'árrctár-- Láó; j.j|t õr'p' oj oqô"bod I ;'à'"'"'
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típicos da pessoa jurídica, como instalaçôes, equipamenlos 
-e- 

e!.uipe, enquanto a segunda

relaciona-se ao profiásionalque atua na empresa (Acórdão 92712021PlenáriolTCU).

5.2.3.3 Comprovação da pnOpOrueNTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu

quadro p"rm"nente, na data prevista paia entrega dos documentos, profissiona(rs),de nível

superior, reconhecido(s) pela entioaoe profissional competente, detentor(es) de CERTIDÃo DE

ÁôÉRüô íÉcNrco,'óom Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de

características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior

relevância técnica tenha(m) sido:

a) sERVtÇoS DE CoBERTURA eARA TELHA cERÂN/llcA ou FlBRocltvlENTo INCLUSO

MEDEIRAMENTO;
Percentual. 4,93o/o.

b) EMBOÇO OU MASSA UNTCA EtVl ARGAIVIASSA TRAÇO 128, PREPARO MANUAL,

\-/ ApLtcADo MANUALEMENTE EN/l pANos cEcos DE FAcHAôn (srrrll PRESENÇA DE vÃos).
ESPESSURA DE 25 Mt\í AF_0612014,
Percentual: 4,93%.

c) CERÂMtcA ESMALTADA RETTFTCADA C/ ARG PRE-FABRICADA ACIMA DE 30X30CIU

(900cM,) - PEI-S/PE|-  - Pt PAREDE;
Percentual: 5,25o/o.

d) PISO TNDUSTRIAL NATURAL ESP = 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO);

Percentual'.4,59o/o.

e) spLtr sysrEM coMpLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIIVIENTO E

MONTAGEM).
Percentual 4,53%.

5.2.3.4 No caso do profissional de nivel superior não constar da relação de responsáveis técnicos

junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser

pertencente ao quadro permanente da empresa:
\./ 'S.Z.3.4.1Entende-se, 

para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atraves de cópia d9 "flclla ou livro

O" reóisirãá"'"rpr"gado" ou copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) Comúovação Oa participação societária, no caso de sócio, através de copia do Contrato

Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

s.2.3.s euando a cERTtDÃo oe AcERVo rÉcNtco emitida pelo CREA ou cAU não explicitar

com clareza os sárriços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo

Atestado, devidamenie registrado e re-conhecido pelo CREA ou CAU'

5.2.3.6 NãO SErãO ACEiIOS CERTIDÔES DE ACERVO TÉCNICO OU ATESTADOS dE PTOJETO'

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica de obras'

5.2.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICA' FINANCEIRA
5.2.4.1A avaliáçãó prr" todas as licitantes será apurada através da apresentação dos lndices de

Liquidez o"rár irõ1, i"ãi." ãã Liquldeq corrente'(LC) e lndice de Endividamento Geral (EG)' a

seguir definidos, caiculados com 
'oz (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de

- lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - luaze
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informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da

lei. Tratãndo-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de

grande circulação, ou aindã, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários

ã o 
"rpr"rárió 

inOividual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado

na Junia Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do

Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lq[rqo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > í,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) s í,00
(Ativo Total)

5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.
'5.2.4.3 

Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. R comprov.çáo poã"rá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal

que conste o valor do capital social da empresa licitante'

5.2.5 DECLARAçOES
5.2.5.1Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 1ó (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos'em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze)

anos, nos iermos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal.

S.z.S;.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital' e

caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos

serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE.

S.2.S:3 indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis paía a realização dó objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e

da'declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6", do Art.30, do Estatuto das

Licitações.
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a títUlo de infOrmação, endereço, nÚmero de telefone, fax, e-mail

e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

S.4 Tratando-se de'Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada

àeclaração visando ao exercício da prefeiência prevista na Lei Complementar no 123106 e

àlterações, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As

ãrpr"r..'enquadrádã. no regime diierenciado e fàvorecido das Microempresas e Empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do

certame, porém, em igualdàde de condições com as empresas não enquadradas neste regime'

Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * luazeiro do
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6. pRoPosrA TÉcNlcecomEnchL - eNveLoPE "9"
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:
6,1 .1 Caria - Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número de

inscrição no CNPJ.
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Unico da Lei no 8.666/93 e

alterações.
6.1.2.i Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de

manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do

vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante'

excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública

de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não

abertura, passando a condição Oe invátiOa. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos

preços, a'mesma deverá sel prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do

presente certame.
b.t.3 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.

6.1.4Prazo de execução da obra.
6.2 Os custos referen[es a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio

de Despesas lndiretas - BDl, por ser parte integrante a planilha de custo direto'

6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes integrantes das

mesmas, todos os anexãs, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título

profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse

profissional.
b.s.g.t Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social

Sobre o Lucro Liquido - CSLL não àeverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas lndiretas -

BD!, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao

bOrufnnfnNTE, como tambem os custos de mobilização e desmobilização de canteiros.

6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Correrão por conta Oa pRõpONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua ProPosta.
o.i n LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará

desclassificada.
6.g As pRoposTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da

primeira à última fotha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a

numeração inconeta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das

propostas.

7. PROCEDIIUIENTO DA SESSÃO PUBLIÇA
z.roentodosDocumentosdeHabilitaçãoeProposta
Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;

7.1.1 Na presença das pRopoNENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a

ôoúrs§Eôiáóéi,era os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação

e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.2 para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) Pessoas.
7.1.3 os membros'da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos

- Lugou sóca - cEí: s:.Oqct itoo ll J,,u.",," iJo NortelcE [-orre: (rtE)]1:]1) il
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Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais

apresentadas.
7.1.4 Recebidos os envelopes "A" - HABILITAçÃo e "B" - PRoPoSTA TÉcNlcA-cOMERclAlS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.

7.1.5 ACOMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientiÍicados os interessados.

7.1.6 Pioclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou

no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas

Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas,

se não houver recursos ou, se houver, após stla denegação.
7 .j.7.1A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem

que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.

7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas

Tecnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 Ê.facultado à COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer

fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo.
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada

pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES'
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados'
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no

art. 10g, da Lei Federal nô 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE.

7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8,666/93, art. 109.

l.í Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos

fora dele.
7.g Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a Comissão,

nos termos do art. 48, § 3b da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, poderá fixar aos participantes o

prazo de 8 (oito) diai úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas,

escoimadas das cauSaS que oS inabilitaram ou oS desclassificaram.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8'1AreeS,parecerestécnicos,jurídic-oseeconômicosexaradoSna
presente Concorrência Pública é exclusiva da equipe técnica do Ôrgão/Entidade de onde a mesma

é originária.

AVALHÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6UVSLOPE'A'
g.2 A na'bititaçao será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas

as exigênciaó pertinehtàs à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à

eualifiõação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista.
g.3 será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE'8"

Av. Leão Sampaio, no 1748' 1o andar - Lagoa Seca - CE P: 63.040-000 - Juazetro do NoíielCE - Fone: (,B8)-li

site: vr"wl'v.juazei rcirlonorte. ce. gi-lv. nl

,r,k



\-/

v

c0lil$§40 Dquelr.AçAg

EsrADo Do .EARÁ fr[,rlf-J'1íiL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl : 07 .97 4.082/ 0001- 14

g.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
g.4.1 Condiçôes ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
g.4.3 proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor superior ao

constante na plânilhá orçamentária prwista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias),

devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;

8.S Na pr-opoõta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
A.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

8.9 Havendo igualdade entle 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

8,10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES

classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 10 (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP -

empresa de peqúeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
g.ti.t Fica asseguraáo, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as

ME ou EPP, deüendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das

propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.

A.11.2 Entende-óe por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem ciassificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente

dos preços ofertados.
B.12'Paia efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte

forma:
g.12.1A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classiÍicação poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que

será classificacla em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.

8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12,2., serâ realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de

preços, que deverá ser registrada em ata.

b.f + rua hipotese de não-õontratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licita<lo será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9. ADJUDICACÃO
g.1 O oU]frG ticitaçao será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser

firmado éntre este e 
-o 

CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

9.2 Alem das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos, antes da ássinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

9.2.1 Apresentar garantia, no prazo não superior a 10 (dias) contados a-partr da assinatura do

contrato, numa dãs seguintes modalidades, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da

contratação: _ .. ..

a) baução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia

através de Títulos da Divida Agrária. No caso de opção pela garantia em Titulos da Dívida
pública, tais títulos deverão sei acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA

- 1o andar -' Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do No
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DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de

resgate atual;
b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

g.2.1.1 Na garantia paÍa a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade

superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
g.á.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o caso.

9.2.3 Na ocoriência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital.
g.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não

assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da

primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

b.+ n CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que Se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
g.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de

gerenciamento cle resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado

pela contratante.

10. PRAZOS E VrcÊNCNS
tO.t Os serviços, oUjeto Aeste Edital, deverãer ser executados e concluídos dentro do prazo de q4

íqqatrq) mesês, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após Pqb]ic9qão
de extrdto de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e

suas alteraçôes.
10.2 O prizo de vigência do contrato será ate 31 d.e-..Cpae!E!fg-gl+?ge, contados a partir da

assinatura do instruúento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61

da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condiçáo de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogàção deverão se fazer acompanhar de_um relatório circunstanciado.

Esses pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA.

10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, nâo serão considerados como

inadimplemento contratual.

11. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
tt.tospeloperíodode12(doze)meseSdaapresentaçãoda
proposta. Cáso o ptazo exceda a12(doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a

utilizaçáo da TABELA ATUALTZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da renovação do

contraio e em conformidade com os termos dd art. 57 da Lei no 8.666/1993 e suas alterações.

t2. PAGAMENTO DE SERVTCOS EXECUTAPOq _.
12.1 ns peta CONTRATADA, de comum acordo com a

fiscalização doi serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A

periodiciàade mensal áeverá ocorrer entre os dias 10 e o último dia do mês em referência, exceto a

primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme a emissão da ordem de

serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 10 e o término da

obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cÓpia da

quiúção das seguintes obrigaçôes patronais referente ao mês anterior ao clo pagamento:

no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca 'CEP: 53.040-000 - -luazerro do Norte/CE - Fone: (88)3
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a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste

instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

.i Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos'
d) itelação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização

do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;

f) A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

1Z.g A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada mediçáo Relatório Mensal sobre

Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes

ocõrridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência

Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da propria

CONTRATADA.
12.4 Côpia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do

Trabalho, referente às rescisões ocorridas no periodo a que se refere a execução do contrato'

lZ.S O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do protocolo,

desde qu; documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13. coNplcoEs GERAIS DE ExEcucÃo E PRFSrAC49.D,9§gFEYlÇgs
13.1paosserviçosaCoNTRATADAdeverásatisfazeros
requisitos e atender a todas as exigências e condiçôes a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribuiçáo/especificação técnica;
b) Execuiar a obra atiavés de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,

podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
c) Substituir os proflssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a_boa prestação dos serviços;

O) Faóititai a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CoNTRATANTE;
e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da' 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou. fatos lesivos aos seus

interesses, ir" por."m interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

causados a teiceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;
f) pagar seus e,ipregaãos no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade

o pagamento de tolos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação

dos ãerviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,

- [.a.qoa Seca - CEP: 63.040-000'- jtrazeiio {:1o None/'CE - l.one

site ;'"lww.juazeirodonor"te ce.qcv.[r'
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FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluida qualquer

solidariedade do CONTRATÁNTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçôes, não

se transfere ao CONTRATANTE;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

Contrato;
h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à

União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às-' 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando

o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13102198',

k) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus

empregados, prepostos ou contratados;
l) Manteidurante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

mlManter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o

andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização. Os

registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçâo,
n) n COT1RATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência

comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser

submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do Contrato;

o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da 1' medição de serviços,

SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato;
p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição de

serviços, SEGURO DE RESPONSABTLIDADE ClVlL, referente ao valor global do contrato;

L4. OBRIGACÔES DAS PARTES

CONTRATADA
14J A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
14.1.í Atenderãs normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela ôonformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu peÚeito desempenho'
14.1.3 Apresentar, caso a CONTFTAÍADÃ seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no

Éróóràrá de ConáiçOes ã Meio Ambienie de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no

proirama de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis'

sob pena de retardar o processo de pagamento.

lqi,l.q Registrar o Contiato decorrentetesta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e apresentar

o .orproúnte de,,Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentaç'ão

da primeira fatura, peranté a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento.

Av. Leão Sampaio, no 174i1 - 1o andar - Lagoa Seca

site: wvuvr. j
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14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao lN!S_,. e apresentar a matricula

corresponàente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de

retardar o Processo de Pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e-qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc', produzidos

durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

14.1.T Apresentár até 05 (cinco) dias úteis, apos o recebimento da Ordem de Serviço um novo

Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da

SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.g Aceitar, nas mesmas condiçõeS COntratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até os limites previstos em lei.

14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:

14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas

relacionadas à minimização dos impactos ambientais.

\-/ 14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo

orgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto.
li.Z.g Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal

quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

CONTRATANTE
743 A COI\ITRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Exrgir o fieliumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos Prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento'
1'4.9.1 A Contlatante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alterações no projeto, plantas e especificações.
14.3.2 Caso as álterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

\-, 14.g.3 Caso as aiterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, seráo utilizados os preços unitários

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'

14.3.4 A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondenle a 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valór inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato

nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93'

1s. FlscALlzAcÃo
15.1 Os se.rviçosJfijffi desta Licitação seráo acompanhados pelo GESTOR especialmente

designado petó cot1ÍRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela

Sftrifnn, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o

conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

1S.1.1 para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras

,úUriçO"r: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do

CoNTRATANTE, tempestivamente, todas aS providências necessárias ao bom andamento da

ãr".rçáo oo ooÉto licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos

escritos que comprovem essas solicitações de providências.
ArÀ/

À;.-a-ilsãmíàià, n;12+s rtô;áíra:-aas; ilaã "ôrÉlsj.ôq0-ôõ0 - ru;;;iãd; üã,tálÕi " ione' {es::tr': rrí.r'\
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15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.

c) Verificar e atestar as medições para aprovação'
ai4 zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatorios.

fl Aésistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado.
h) Rever, qúando nécessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

condições esPecíficas.
i) Dirimii as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações'

;i Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos.

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.

m)Determlnar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma inegularidãde que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.

n) Emitir atéstados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas

ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
pi Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correção.
q) lndicar aô gestor que efetue glosas de medição por serviços/obrasrnal executados ou não

executadoõ e sugerir a a[ticação de penalidades ao CONTRATADO em face do

inadimplemento das obrigações.
r) Confirmar a medição doã sârviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução

do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
io.rse'ecuçãodoContrato,correSpondentea5%(cincoporcento)
do valor gloáal do Contrãto em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.

16.2 Adãvolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis

após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.

16.3 para efeilo da devolução de qúe trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

CONTRATADA, quando em moeda coriente nacional, será atualizada monetariamente, através da

aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die'

rb.e lÍo caso de rescisão do Contraio ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida,

a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e apos acerto

financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

L7. SUBCONTRATACÕES
17.1 A CONTR\ilImo-rá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo

CONTRATANTE, conforme exigências:

10 arrdar - Lagoa Seca - C EP: 63.04ü'000 - luazeiro do Norte/CE - l=otre: (88)Ji
Av. Leão SamPaio, no 1748 -
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17 .1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto
deste Contrato. Contudo, em qualquer situaçáo, a PROPONENTE vencedora é a única e integral
responsável pelo fornecimento global do objeto.
17.1.2 Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com
os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões

técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS SERVICOS
18.1 . O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da

CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,

respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório,
período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação
da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS.

19. MULTAS E SANÇOES
19.1 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não

atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e

estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no

8.666/93 e suas alterações:
19.1.1 Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e

19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais

previstas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes, serão aplicadas à CONTRATADA:
a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite

de 30 (trinta) dias;
b) Multa de 2o/o (dois por cento) ao rnês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida

do Contrato;
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços

superiora 60 (sessenta) dias.

1g.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes

cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 1Oo/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou

cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20. RESCISÃO CONTRATUAI-
2o.1ocotltr@scindiroContrato,independentedeinterpelaçãojudicialou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou

prazos, por parte da CONTRATADA.

A'r. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 61.040"Úril0'- lUa:re

site :'ruwv^.t. I ttaze i r rrclot t :' rte. r;.e1. 2çl .l1 r
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b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do ail. 78 do Estatuto das

Licitaçóes.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

21. coNDlcÔES FINAIS
21.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta

LrcITAÇAO PUBLTCA.
21.2 Ê reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato
gere qualquer indenização ao participante.
21.3 As intimâções serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer

das comunicações.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
deEducação,nohoráriocomercial,de2aa6afeira,ouatravésdoe.mail@,
ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de Habilitação e das
Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norle/CE, '16 de fevereiro de 2022

Pergentina Pare rdim Catunda
Ordenadora Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp: 63'040-
site : www.luazei rr-'donoí.e

0C0 * -luazeiro do Node/CE - Fone (88)3 199-03É l
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ANEXO I

PROJETOS E ORçAMENTOS

\./

Av. Leão Sampaio, no 1748 - Lo andar' - Lagoa Seca - CEP: 53.040-000 - luazeiic, tlo NoÉeiCE - i:one: (tlS)3 199 Ú3Éi l
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1

coMtssÀo DE
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JUSTIFICATIVA

1.1. Garantir a manutenção e adequação sistêmica e ampla do ambiente escolar para melhor atender

a lu nos, professores, funcioná rios e com unidade;

1.2. Garantir a disponibilidade do uso e ocupação favorecendo a qualidade para atendimento das

necessidades da população, servidores e operadores das escolas;

1.3. Requalificar, através de técnicas de manutenção e adequação, as condições das escolas, visando a
garantia plena do funcionamento das mesmas;

1.4. Garantir a qualidade do desempenho de materiais, estruturas, operação das escolas, mantendo a
atenção na segurança do corpo estudantil, da população e servidores;

1.5. Promover a constância do funcionamento., erop-eração das escolas, dentro dos horários de

frequência de utilização, através da.qualificação de p$nEjanrento de ações de manutenção que

permitam o agendamento das intervenções para períodos fora do horário convencional de

funcionamento, uso e ocupação;

1.6. Atender a demanda re$r,ir,rÍUa que se constatou no ato das mátriculas dos alunos das referidas

escolas deste objeto

2.

2.t.

2.2. ffio: de

2.3.
Contrato.

2.4. CONTRA

2,5. DEM

2.6. DEM

objetivo de môde
e administratívas

çaü.. .,

a rasca

-e áreas'rinternas, com

desempenho
!: l.'

ANDASI

traga riséir;
Co

2.7. EQUIP

segurança e n

vencedor4 do .lic

ro do Norte - CE-
§er

S* imento i

prejuízo

se assinou o

icipa* de. Educação- SEDUC

rdo com o Contrato.
cuja a ocorrência
I ou imaterial a

PE URGÊI

â, saúde,
NCIÁÉ

pa

INDIV os s geiüernamentais de

botas, luvas de

\./ segurança, cinto 'te capas plásticas demais
de risco ocasionado porequipamentos de

toda e qualquer atividade desempenha rfeita execução dos serviços com segurança.

2.8. EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na manutenção e

construção, tais como amperímetros, voltímetros, multímetros, termômetros, chaves, alicates e

demais peças de suporte e apoio a perfeita execução dos serviços.

2.9. EQUIPE DE MANUTENÇÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o
objetivo de atender a todas as demandas de manutenção e adequação de prédios públicos,

edificações, praças e afins.
2.LO. FISCAL DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmente designado, na

forma dos Art's. 67 e73 da lei no. 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
2.1L. MANUTENçÃO: Conjunto de atívidades que visam assegurar capacidade plena e condições

de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações,
preservando-lhes as características e desempenho. Dentre essas atividades incluem-se: ensaios,

.rorovrrsdÊh rirr,o
EngehÍreiro Civil

RNP 061001207-0
2(88) 3512.5965 | seduc@juazeho,ce.gov.br

Ruo XV de Novembro, SN, - São Miguel - tuozeiro do Norte, CE

lizados



PIIEFÊITUNÀ 9Ê

JUJIZEIRO
OO HORTE

coÍÍltssÃ0

Folha No

DE LICIT

§-
Secrefaria MunÍcipal

de EdtlcaÇáo " SEüUÇ

testes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições, substituições, de peças ou

equipamentos desgastados, reorganização, adaptação de componentes, entre outros.

2.L2. REFORMA: Serviço de troca e renovação de elementos componentes dos prédios escolares,

que apresentem defeitos e necessidade de serem trocados, de acordo com analise de corpo técnico,

com fins de atenderem as necessidades da comunidade escolar.

2.L3. AMPLIAçÃO: Construção de novos elementos dentro das escolas, visando aumento da

capacidade de atendimento dos aparelhos escolares deste objeto.

2.L4. READEQUAR PPCIP: Serviço que visa tornar o projeto de prevenção contra incêndio e pânico

existente nas escolas, com o intuito de tornar as escolas mais seguras para a comunidade, bem

como coloca-las em conformidade com as normas técnicas do corpo de bombeiros do estado do

Ceará.

2.t5. IMPLEMENTAçÃO PPCIP: Nas escolas onde não houver PPCIP, será feita a implementação

com o intuito de tornar as escolas mais seguras para a comunidade, bem como coloca-las em

conformidade com as normas técnicas do corpo de bombeiros do estado do Ceará.

2.L6

2.t7.

2.L8.

2.L9.
coml
collt

3.1.1.4

ORDEM DE §ERV-IçO: É 8,, doçumento utilizado pela adminÍstração para a solicitação,

acompanhamento e controle de iqmfu relatFuas.à execução do contrato de prestação de serviço e
possibilitar a verificaçã'o dâ çonform+dáüE do serviço exeçütado de attordo com o solicitado.

PRODUTOS OU.'f,E5tiLTADOs: São os bens materíais e imateriais, quantitativamente

delimitados, a serem pro

3

uipamento§,
ou nê6, âos qua

medições,
e qualidade

materiais ou
individual,

peracional, em endereço localizado
período r do contrato,

cessão de uso

e adequada para

io de Jua

de

3.t.2.O 
'

termo
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\./ abrigar todas' s a administração e plena

execução dos serviço

3.2. Mão-de-Obra
3.2.L.O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deverão estar

determinadas e organizadas seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

3.2.2.A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para acompanhamento
dos serviços objeto deste documento, durante toda a duração do Contrato quadro de

colaboradores devidamente habilitados e competentes com no mínimo:
3.2.3.(CBO 2L42-O5) - 1 (um) Engenheiro Civil

3.2.4.A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste documento,
durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores devidamente habilitados e
competentes de Apoio Operacional com no mínimo

J

3.1.
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3.2.5.(CBO 7156-10) - 1 (um) Eletricista de redes elétricas de baixa tensão

3.2.6.(CBO 724L-LO]. - 1(um) Bombeiro Hidráulico

3.2.7.(CBO 7233-t9l - 1(um) Pintor
3.2.8.(CBO 7 LS2-LOI - 1 (um) Pedreiro

3.2.9.(CBO 77tL-O5l - 1(um) Marceneiro
3.2.LO. (CBO7L7O-20)- 2 (dois)Auxiliares de Pedreiro

3.2.L1. (CBO 9112-05)- 1 (um) Mecânico de Refrigeração

3.2.72. A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo equipe que atenda simultaneamente até 8
(quatro) Ordens de Serviço, independente da quantidade de demanda ou quantidade de

ocorrências de cada ordem de serviço.

3.2.L3. Sempre que necessário para o atendimento dos serviços demandados pela CONTRATANTE,

dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais

quantos forem necessários das especiâlidades adequadas ao escopo dos serviços em questão.

3.3. Atendimento
i[:

3.3.1.o atendimento deuerá abfapger as atiüidâ'd'és" programadas, planejadas e não planejadas.

3.3.2.A CONTRATADA deverá gâiàntir o atendimento no prazo nriíximo de 48 h após a identificação e

emissão da Ordem de

3.3.3.A Urgência, com
municação da

comercial, e

h por dia, para por número de

\./

v

necessáiíoe a plena" de manutenção e

mpo hábil ao atend
3.3.6.A ode deverá considerar dedicação exclusiva de mão de

ob
Ad

io e término dependenda das necessidades da

desde e 48 minutilc e de 44 horas

diária e nál.e não ensejará o

3.3.7.Os se T.êimo de Referência,

podendo h a expansão ou integ ração

de usos e ocupa
3.3.8.A CONTRATADA assume conhecer necessários a implantação de programa de

manutenção e adequação predial de todas as tipologias e componentes a qual esse Termo de

Referência aborda.
3.3.9.0 preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional.

3.3.10. O preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientaçôes da

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.

3.3.11. Eventuaís substituições deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da

comunicação formal à Contratante, mediante aprovação da Administração e por meío do

preenchimento do Termo de Nomeação de Preposto.

3.3.L2. Ao preposto caberá as seguintes atribuições:

3.3.1^2.L. Coordenar e orientar as atividades dos funcionários na prestação dos serviços.

para men§â8em,

,

nÍir todh d qual

pção aos

o,'equipamento,
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3.3.L2.2. Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços de

manutenção sejam realizados com qualidade.

3.3.12.3. Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação

dos serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração'

3.3.L2.4. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situações de

emergência.
3.3.12.5. Receber e atender as solicitações da Administração quanto à substituição/reposição

de funcionários, uniformes, materiais e equípamentos etc'

3.3.12.6. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários.

3.3.L2.7. Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua

responsabilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas,

atrasos, etc.

3.3.L2
3.3.L2
3.3.t2.

3.3.L2.
soluções não acarretar dificuldades no

lv

3 q irregularidade e

€, rrências de

untcar Apoio
e

3
à Centratada.

3 Ae de práticas de

su de am atendim ao artigo 6e da lN

MPOG/SLT| n" tl20l ode
de e redução eta ateri

ntal as usad

a Rso re

3.3.15. Tam ambientais do Decreto

ne 7.7

3.3.16. Declaração do I s condições necessárias para a

prestação do servíço, conforme

4. MODELO DE GESTÃO E CRrrÉRtOS DE MEDIçÃO

4.1. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:

4.2. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificaçâo dos prazos de execução e da

qualidade demandada;
4.3. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

4.4. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

4.5. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

4.6. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

José Va 0 Filho

Enge n eiro Civil

RNP 061001207-0
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4.7. A satisfação do público usuário.

4.8. A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal - RTM, que

deverá conter:
4.9. Discriminação dos serviços executados, com data e localdos mesmos;

4.10. Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos;

4.t7. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências que

demandam de solução por parte da Contratante;
4.L2. Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;

4.13. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manutenção corretiva no

período;
4.L4. Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja necessidade tenho

sido constatada;
4.15. Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e

geolocalização;

4.16. Parecer sobre.ô estado dostistemas eequipamentos quê os cornpõem;
4.L7. Lista e peças e compone.ü es necessários a manutenção dos equipamentos, sistemas e

instalações.
4.L8. Além do citado rélatórÍo, a Contratante poderá, a qualq.t4gt tempo, exigir a apresentação de

relatórios com plementares na prestação dos serviços

5.1

Descrição r r

s.1"1 -

5.t;2'
5.1.3':.:

5.1.4

5.1.5

5.1.6

5.t.7
5.1.8

5.1.9

5.1.10
5.1.1L

5.t.tz
5.1.13

5.1.14
5.1.15
5.1.16

5.t.L7
5.1.18
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5.1. Exigir o cumprímento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

5.6. Efetuar as retenções.tributárias dÉvida s §ohr-Ê o valqrd,A lrtotà Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber;
ia na sdtninistra ção'dâ güBtratada, tafí como:5.7. Não praticar atos de

5.7.1.Exercer o poder sobrê os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

ar

o

5.7.2
5.7.3

5.7,4.Gon

sou

a Contratada como

uando o da contratação previr

mediante a

cbntratação e em

próprh órgão ou
ssão de diárias e

.pãra

5.8. fiscai trabalhistas,
previden

5.8.1.A de fé e o pagame al, bem como de

aux nsporte, a

5.8.2.O nto das que efetivamente
rificar q aridade;

5.8.3. os até a

data

5.9. Analisar os termos de I empregado na prestação dos

serviços no prazo de 30 (trinta) dias,

contrato.
igual período, após a extinção ou rescisão do

5.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;
5.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
5.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas;

5.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 3e, § 5e, da Lei ne 8.666, de 1993.

\/â+\
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5.L5 , Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

6. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscaldo contrato, os serviçog-efetuados em qVe se.verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos matêriais empregados;
6.3. Manter a execução do serviçg nos horário.s f,ffidos pela Administração'
6.4. Responsabilizar-se pelos vÍcios e üâfros decorrentes darexecução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causadq à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua iritegHlidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso

v exigida no edital, ou dos o valor correlpo ndente aos danos

sofrid
6.5. Util utados, em

em vigorp
6.6. farniliar' público

nostermos do artigo

6.7. s

6.8. Fo repa§sar a

estes;
6.9. As emp ntratadas regidas pela as Leis do TÍ?bâlho (CLT) deverão

ted , dos serviços:
função, sal#io, horário do posto

rnscn de Pessoas

uando for o
caso;

i.-._

adinitidos e dos responsáveis

iuÀ#ÉiR0
BO HC,RTE

emprega

LtcITACÃ0

âr\L
SecretarÍa MunicÍpal
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6.9.2.Carteira de

técnicos pela exe

e

mente assinada pela Contratada;

6.9.3.exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

6.9.4.declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
6.9.5.Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado,

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se

exige quando do encerrarnento do contrato administrativo.
6.L0. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o

vale-transporte.

rorov.M#à§ritno
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6.11. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

6.72. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o

respectivo substituto ao fiscal do contrato;
6.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais,' previdenciáriàs, tributárlas e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não tran§fere a responsabilidade à Contratante;

6.13.1. Não serão incluídas Qq.Planilhas de.Cffios e For+rração {e lreços as disposições contidas em

Acordos, Dissídios ou ConvàÍrgões CotêtÊas quê rt{fatem 
'dé pagamento de participação dos

trabalhador"r no§ lycfos_ ou resuftâdÚs da ertrprese côntratada, de matéria não trabalhista, de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contrato§ com a Administração Pública, ou

que beleçam d o valores ou índices obrigatórios de

.s{rcra

6.L4.

irÍs{i$Ps relacionados ao
' .'. 'l

na exeCução contratual
em â§êr&la situada na

modb'a possibilitar a

desta

de curnprimento
inistrâção analise

6.15. côntritto, a fazer o
lhistas diretamente

aos tra rias e dê. FGTS, quando não

demon o cumpri obrigações, atá o momento da

regulari preju

6.15.1. o (ex.: por

folha" contratos e
guias junto à Justiça do

Trabalho, de salários e das

demais verbas trabà e FGTS decorrentes.

6.16. Não permitir que o empregado trabalhar em um turno preste seus serviços

no turno imediatamente subsequente;

6.t7. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

6.18. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;
6.19. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

v\J3x
José Valdb Bãr{es Filho

Engínheiro Civil

RNP 061001207-0
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6.24.

6.20. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

6.2O.L. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas

da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

6.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

6.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando

disponível.
6.2L. Manter preposto aceito. pela. Administraiâoi tpara representá-la na execução do contrato,

observando-se o dispôsto Neste Têrmô de Referênciâi ,,ii

6.22. Relatar à Contratante toAa e qualquer irregularidade veiifieada no decorrer da prestação dos

serviços;
6.23. Fornecer, semprà que solicitados pela Contratante, ós comprovantes do cumprimento das

obrigações previdenciá rias, Serviço - FGTS, e do pagamento dos

salá ispo. slgãb'da Co ntrata nte;

mifiimÊnto as obrigações
nto da fatura

até que a

demais
(quinze) dias, conta mu subitem

da falta. a Admi das

mpregados da cont execução

sem prejuízo das
notificado pelacategoria do

para i

itir a

pag.qmento da§ verbas
or de anos, exceto na

o do trabalho docondição
menor em

6.2s. ,€ffi as obrigações

assumid
6.26. Guardar

contrato;
6.27. Não beneficiar-se da condição Simples Nacional, salvo as exceções previstas

no § Se-C do art. 18 da LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

6.28. Comunicar formalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5e-C do art. 18 da Lei

Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, Xll, art.30, §1e,

ll e do art. 31, ll, todos da LC 123, de 2006.

6.28.L. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando

a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação

.tosov.r#lâgàrlho
Engenheiro Civil

RNP 061001207-0
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6.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1e do art. 57 da Lei ne

8.666, de 1993.

6.30. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.3j.. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do serviço.

6.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou.{NuÊ ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
6.33. Promover a,guarda, manr*iihnção p uigilâncj.a de,,materiais, ferramentas, e tudo o que for

n ece ssá rio à exe c u ção.dos ià-rviçoif d urantei a'vi gê nciada cont rato.

6.34. Promover a organizaçâo técnicâ e admihístrativadôs serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo

6.35. r, cumprindo
serviços e nas

6.36 escrito, qualquer

serviço que deste Termo de

6.37 de execução tgosi prevista em
ôs regras derêáhilitado da

o,. quando da preferência

esta 2.0i5.
6.38. legaÍs vige federal,

normas rança da

6.39.
m

os servrços .Éstabelecidos, do todos os

uadas, com a

norm

6.40.
6.40.1. O direito sobre as eventuais

adequações e após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, Pe nte distribuir, alterar e utilizar os mesmos

sem limitações;
6.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

6.4L. A cada período de L2 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT, ou

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;

lorav.t$#h'ritno
Engenheiro Civil
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6.4L.L. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

6.4t.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de
negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.41.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento
das obrigações previstas neste item.

6.42. Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços,
conforme Apêndice lV deste Termo de Referência, sendo a guarda destes de sua exclusiva
responsabilidade. O valor do ferramental e equipamentos empregados deverão ser orçados na

Planilha de Custos e Formação de Preços e deverão ser amortizados em 60 (sessenta) meses.

6.42.L. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados,
efetuando manutenção periódica e/o_u'büiistituindo de imediato os que sofreram danos.

6.43. Apresentar para aprovação da Contratante, nos primeiros 30 (trinta) dias da vigência do
contrato, o cronograma de rrlánutençõe$, prevehtivas, especificando os diversos tipos de

equipamentos, os tipos de manutênção (semestral e anuql) e, os meses previstos para a sua

execução. As manuterições a1g4is dÉVêtâo sêi*lêXêcütada1 obr.igatoriamente, nos primeiros seis

meses do contrato.
6.44. .do...ar, com emissão de laudo técnico,

possível constatação da existência
trados acima

dos hos, dutos
dos icionado por meio de produtos

especificas. r"
eqúipatnentos de acordo com o6'45' tit'1' asm preventivâs e co

P[àRo,de a de rnanutenções
eem

6.47

comprometêr ü
não houver eifediente
possível

normalid
a presença

serao
a

desligament{is de energla, ágra e.outr.Gs que possam

das Unidâdes Adfi{inístrativas, nÊsdias ou horários em que

ou no caso de ferça po

da

seruiÇgs, os fun
ono

empresas que
Engenharia e

Agronomia:

'--. 6.48. Cumprir e

Ministério do Trabalho
trabalho, emitidas pelo

6.49. Elaborar, implantar e manter d dios equipados com sistema de climatização,
um Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC conforme prevê a Lei ne 13.589, de

4lt/2oL8.
6.50. lnventariar as instalações e equipamentos, e apresentá-los em até 90 (noventa) dias após o

início dos serviços, em meio magnético e impresso em papel, cujos registros cadastrais deverão

conter, no mínimo:
6.50.1. A relação atualizada de todos os equipamentos existentes nos prédios, integrantes das

instalações sob manutenção, discriminando marca, modelo, potência, características etc.
6.50.2. A ficha de histórico de cada equipamento, onde serão anotadas todas as intervençôes

preventivas e corretivas efetuadas naquele equipamento.
6.51. Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos abrangidos pelo

presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de manutenção previstas, instruir e gerar

rosa varofá?fi rirno
Engenheiro Civil

RNP 061001207-0
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o Relatório Técnico Mensal - RTM. Ao final do contrato, os registros cadastrais atualizados deverão

ser entregues, em meio magnético e/ou papel, à Contratante.

6.52. Apresentar Relatório Técnico Mensal - RTM, conforme apêndice V deste Termo de

Referência.

6.53. Cumprir as normas da lnstrução Normativa SLTI/MPOG ne 1, de 19 de janeiro de 2010,

especialmente o que segue:

6.53.1. utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção;
6.53.2. utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

6.53.3. destinar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na

Resolução CONAMA ne 257, de 30 de junho de 1-999.

6.54. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução do desperdício/menor poluição.

6.55. Executar os serviços de rnanutençãô sob a responsabilidade técnica do profissional de nível

superior indicado pela Contratada na fasg de habilitação da licitação. O responsável técnico

somente poderá ser'substituído piir profissionais com experiência equivalente ou superior à exigida

por ocasião da licitação emediante prévia aprúvêção dá,üontrafáltgj
6.56. Programar as Í'tranutenÇõ.çe'.prCvêiÍtúas e corretMs dos equipamentos de acordo com o

Plano de Manutenção, cümõ'Cronograma de manutenções ei etrr êômum acordo com a Contratante.

6.57. Acompanhar, nos o, o consumo de água e energia

elétrica propr, se,torü câso, medidas para

6.58 funcional,

dos serviços, cgjo rização para

r risco para o

6.s9 m€smsquando através de
das Unidades

6.60. idade efetuá-los de

acordo convocatório e

seus a boa dos

materiai os, legisla
execução incluindo

PREFGITUITÀ DE

JUAZEIRO
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6.61.
trans

6.62.

6.63
6.64

contratados,

me

Manter a compoii,
Manter em condições de limp

os serviços

Equipes de Apoio
os ambientes de acesso restrito ao pessoal

de manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala

da manutenção, etc.

6.65. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a

terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.

6.66. Repor, no prczo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou

extraviado por seus empregados

6.67. Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver

alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de

comprovação da capacitação profissionale cópia do documento de identidade.

6.68. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados.

Josa vafiáãfrj, r,,no
Engenheiro Civil

RNP 061001207-0
(88) 3512.5965 I seduc@juazeiro.ce.gov.br

13

â não,...:

equipame



COMISSÃO DE

6.69. Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da

Contratada portando volumes ou objetos sem a devida autorização da Contratante e liberação no

posto de vigilância da Contratante.
6.70. Apresentar à Contratante, em até 20 (vinte) dias úteis após a data de início dos serviços, a

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a todos os serviços constantes do objeto do

contrato e referente ao período de duração do mesmo, inclusive quanto aos serviços que venham a

ser subcontratados.
6.71. Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não

poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção

lndividual (EPl) a seus empregados.

6.72. Comprovar, quando exigido pela Contratante, o fornecimento, ao pessoal envolvido no

contrato, dos benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços, sendo que todos os

custos referentes a benefícios,previstos nà mesma, deverão ser, obrigatoriamente, pagos aos

empregados.

iü*ÁtÉÍRo
DO HORTE

6.73 Executar

na fase de licita
um profissional, todos
as suas atribuições p

6.74 Caso a Contrata

6.75.

Secrefaria Municipal
de EcfucaÇáo - SE-DUC

is e entulhos

retada deverá

ou superior, devidam
e descarte

observando a ental
reçEÉda cêntratante, Êo
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v

a iesponsabilidade téçnica do profissional indicado

so de indicação de mais de

a execução, de acordo com

técnico, deverá apresentar
feita por escrito,

se apresentar
profissional, que

â#rvo técnico.

6.76.

r$efi ônils para

7. DO

7.1. Para a fdrramental mínimo e
lecidas no Armxo deste Termo de

.Íe- t ...,

8. DAATTERAçÃO

\- 8.1. É admissívela pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela n habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais clá do contrato; não haja prejuízo à execução

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

9. DO CONTROTE E FISCAUZAçÃO DA EXECUçÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei ns

8.666, de 1993.

9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como

"*!ffi,*;l' t4

execução
necessa
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prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao

objeto.
9.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, de acordo com as seguintes

disposições:
9.3.1.Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato,

dentre outros;
9.3.2.Fiscalização Técàica: é o acoÊrpanhamento com o objetiyo de avaliar a execução do objeto nos

moldes contratados e, sc fg.r g ca6o, afurir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da

prestação Oos Jàrvtços eit-âs compâtÍveis corn os indicaàores de níveis mínimos de

desempenho estipüladóS no ato convocatório, para efêito de pagamento conforme o

resulta pod endo ser u

9.3.

9.3.

3. Ad

em setores

o

9.4 designar

9.5. As forma

ção ou

disti
do

preve

único
atividr

9.6. A fi
cons
no pagame

9.7. Na fiscalização ,

seguintes comp

desde q

em razão do

relacio Gestão do

fóOo

dessas

o desempenhc de todas as ações

critérios levando-se em
lhas eventuais

pias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Admin
Leis do Trabalho (CLT):

de empresas regidas pela Consolidação das

9.7.1.No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte

documentação:
9.7.2.Re|ação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

9.7.3.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada;

e exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e

entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela

fiscalização do contrato dos seguintes documentos;

),

dentre outras, as

.,.ffii:'
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9.7.3.L. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União (CND);
g.7.3.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipaldo domicílio ou sede do contratado;

9.7.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

9.7.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.7.4.Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

9.7.4.L. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

Contratante;
9.7.4.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,

em que conste como tomador a Contratante;
9.7.4.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos

serviços ou, ainda, quando neces§ár.io, cópia de recibos de depósitos bancários;

9.7.4.4. Comprovantes dà entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outr.os); a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou

Acordo Coletivo.,de rnii?*iilho, relàtivos a quàlquer mês da prestação dos serviços e de

qualquer empregado; e
9.7.4.5. Comprovantes de realização de eventuais cüfgus de treinamento e reciclagem que

forem exigidos
9.7.5.E cópia da ou rescisão do

no'p nido to:
prestadores de

quando tat*goria;
nto da contfJbuição rentes às

.:, g, ãr5 efetuados nas co ts do FGTS década
t: t'

pensad

9.8. A Contia prilTo '(trinta) dias após o

receb 30 S,

9.9. No caso is, será comprovação de

e rege as ivas organizações.
s documentos

u

efÍl*§

9.10.
elenca

9.1_1.

fisca
9.t2.

cont

Em

is ou gesto

Em caso de ind

pela

das previdenciárias, os

os fiscais ou gestores do
\./

rato deverão oficiar ao Ministério
9.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais

sanções.
9.L4. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

9.i,5. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:
10. Fiscatização inicial (no momento em que a prestação de seruiços é iniciada):

10.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,

docume
ades d

ntuais o

ue

(88) 3512.5965 I seduc@iuozeiro.ce.gov.br
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Folha N0

número de inscrição no CPF, função exercída, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos,

sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias,

licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

tO.2. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim deque se possa

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela

Contratada e pelo emPregado;

10.3. O salário nâo pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

10.4. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a Contratada;

10.S. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho

que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção lndividual (EPl).

10.6. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte

documentação:
10.6.L. Relação dos empregados, contêhdq n_orne êompleto, cargo ou função, horário do posto de

trabalho, números dâ carteir.Éüe identúde (RG) e da inserição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF), com indicação tlos respoflsáveis tétnicos pelá éxecução dos serviços, quando for o caso;

LO.6.2. Carteira Oe fláUattrs e ,,PrevÍdêrÍltÍá So'Liâl (C. ,P§) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicas BêÍâ exeCução dos serviços, quáiüo,,,for o caso, devidamente assinada

pela Contratada; e
os serviços; e

dos encargos

}R§FEITUITÀ DE

JUAZEI]IO
Eo HORTE

DE LlclTAÇÃc

4oN
§ecrefa ria MunicÍPal

de EducaÇáo - SEDUC

\-/

\./

L0.6.3.
10.6.4.

1.o.7.

LO.7 por cento)

íncidentes
de Débito Federais e

Negativa de

LO.7.3.

ca

reserva de

pâra pessoa l, conforme

no art. 66-A

10.8. Fi diária

10.8.1.
d

preposto.
10.8.2. Toda e qualquer como a negociação de folgas ou

a compensação de jornada,

Contratada.

uma vez que essa conduta é exclusiva da

10.8.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão

prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

10.9. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa

à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos.

10.10. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive

quanto à necessidade de solicitação da contratada.

.,.,rYe'ffi$*üil'
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10.11. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do

FGTS e que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus

nomes.
tO.tZ. Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

10.13. A Contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela

Contratante quaisquer dos seguintes documentos:

10.13.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da

Contratante;
10.13.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,

em que conste como tomador a Contratante;
10.13.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

e

LO.L3.4. comprovantes de êntrega' de benefÍcios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou

Dissídio Coletivo de Trabalhq relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer

empregado

11. DO RECEBIMENTQ E ACE
dos serviços,tt.L

t]-.2 deverá

probatória.do çJmp
pelos11.3 setorial ou

equr

LL.4. minuciosa de iror meio de
pelo serviço,panhqdos

com a arremates,

retoques finai§
11.5. ao final período fiscal técnico do

PREFEITVRÀ DÊ

JUAZEIR(}
DE NOÍITE

Secretaría Municiqal
de EcÍucaÇáo - SEDUC

contrato
do dese

apurar o
e qual

do objeto e, se.f,or o caso, a análise

izados em nancta com os

no redi de valores a
contrato.

ou substituir, às suas

defeitos ou incorreções

zação não atestar a última e/ou

indi
serem

11.6.

a ser

\-/ expensas, no
resultantes da execuçã

única medição de serviços até que as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório.

Lt.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

11.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técníca e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'
11.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

,,.ffi;'
(88) 3512.5965 | seduc@Juozeiro.ce,gov.br
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11.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do

esgotamento do Prazo.
11.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

LL.t2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

11.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

LL.74. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

L2.

t2.2

t2.3

sení precedida

re esse

itlvo do serviço,defin

tais co
; l::

:ri

riscal ou Fatura
mo:

a

\./

do
L2.3
L2.3.5.
L2.3.6.

L2.4 Será con od rdem bancária

para pagamento.
L2.5. Havendo erro na aP l/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

L2.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

L2.6.t. não produziu os resultados acordados;

L2.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
t2.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

msavars#àârlno---rnoenheiro Civil

nrlã ooroo12o7'o
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t2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla

defesa.
I2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

12.9.L. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

L2.lO. Quando do pagamento, será efetuada a,retenção tributária prevista na legislação aplicável.

tZ.lL. É vedado o pagamento; a qualquer tÍtulô,'por serviços prestados, à empresa privada que

tenha em seu quadrô societário sê.t-vidoi núHico da ativdi o órgão contratante, com fundamento na

Lei de Diretrizes Orçamentárias vijfiê.&te.

1. OUTRAS ESPECTFTCAçÕES- SrnÚ(ôS PRELIMINARES, ESTRUTURAI§ E CIVIS

1.1. EN.AR*É§,,'r,,, s{,i!1i1,'"'ru,IÍll|,l 
".l''''':.11."

Os encargos do construtor são aqueles estipulados pela SEINFRA-JZ, os quais o empreiteiro declara conhecer.

A empreiteira se obriga saber das responsabilidades legais e vigentes e prestar assistência técnica-

administrativa e financeira necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

Serão fornecidos por esta diretoria os projetos e detalhes necessários à execução total dos serviços, salvo

esclarecimento posterior de outros projetos. A rigorosa obediência aos Projetos fornecidos, bem como às

recomendações técnicas das normas (ABNT - Cadernos de Encargos) e orientações por parte da fiscalização

da SEINFRA, será uma constante durante o decorrer da obra. Todo material a ser empregado nessa obra será

novo, de primeira qualidade, sendo respeitadas fielmente as especificações e recomendações dos

fabricantes neles contidos. Compete ao construtor a verificação "in loco", antes da licitação, de condições

tais como: acesso e dimensionamento do canteiro de obras, conhecimento pleno de todos ambientes para os

serviços, planejamento da execução dos serviços, etc., não podendo, posteriormente, alegar

desconhecimento. Obrigatoriamente, toda a mão-de-obra destinada a execução dos serviços terá que ser

comprovadamente bem qualificada. Qualquer discrepância entre estas especificações, orçamentos, projetos

e contratos, será resolvida pela CONTRATANTE ATRAVES DA SEINFRA, através da Diretoria Técnica de

Edificações. No entanto, torna-se enfático dizer que a concepção total na execução da obra é prevalecida

pelas informações contidas nos projetos fornecidos e em seguida é que vem os demais documentos do

processo licitatório. Para que todo e qualquer "simila/' possa ser utilizado, o construtor deverá consultar a

fiscalização por escrito sobre a possibilidade de efetuar a substituição, que em caso positivo dará a resposta

também por escrito. O inícío dos trabalhos deverá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da

construtora, do Plano de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil como parte integrante do

licenciamento ambiental, atendendo as diretrizes/requisitos estabelecidos pelo órgão ambiental municipal

ou, quando não houver órgão de licenciamento municipal, as exigências estabelecidas pela Superintendência

Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e encaminhar os Relatórios de Gerenciamento Anuais ou em

periodicidade determinada pelo órgão ambiental. A contratada, responsável pela obra, adotará todas as

medidas relacionadas à minimização dos impactos ambientais. A contratada será responsável pelos danos ou

impactos ambientais identíficados pelo órgão ambiental competente, decorrentes da execução da obra.

"ffiil'

\-/
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Deverá ser observado o atendimento da legislação municipal quanto as autorizações ou licenças para as

i ntervenções supracitadas.

1.3. DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos ao

patrimônio Público ou de terceiros, prêmios de seguros, enfim, taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo

da construtora. A administração, no encaminhamento da execução dos serviços, ficará a cargo de um

Engenheiro designado pela construtora, e, no local dos serviços, ser auxiliado por Supervisor Geral destes

(Mestre de Obras).

1.4. CADERNO DE ENCARGOS E SERV!çOS

Segue em anexo CADERNO DE ENCARGOS E SERVIçOS.

FERRAMENTAL MíNIMO E ESUIPAII{ÊúTOS .. ' . 
...i.-:"' .,i, :. ,l:.-

Para uso da Equipe Residente, aContratada deverá eisponiOitizar permânentemente no local das obras:

L. Alicate de bico chato com'c--iho iúüÍãdo6t';

2. Alicate de bico redondo com cabo isolado 6";
\./ 3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

t2.
13.

Alicate de djagonal
Alicate
Alica
Am

Arco

de
Chgrre

Colherde
Corta tu m

ra15x26c

" ,3t8"l 3lL6" e 5lt6"

),:|

n

14. Desempe

15. Detector
L6. Escad

17. Escada

18. Enxad a com

19. Enxadão com ca

mentos

:ij "
:i-- I

'j,:t -
20. Ferro de soldar, 60 W, L

21. Grampo sargento para marceneiro, ne 4

22. Martelete rompedor, potência mínima de 800 W, 110 V, com mandril + jogo de brocas 9 peças +

serra copo videa/diamantada 75 mm + serra copo madeira 22 mm;

23. Jogo de chaves "ALLEN",25 peças;

24. Jogo de chaves combinadas "BOCA" e "ESTRELA", de 6 a 32 mm, 15 peças;

25. Jogo de chaves "PHlLlPS" e "FENDA",7 peças;

26. Jogo de chaves "SOQUETE", de 8 a 32 mm,24 peças;

27. Jogo de limas com cabo 10", 4 Peças;

28. Jogo de tarraxas para PVC, de LfZ" a !";
29. Kit flangeador de tubos de cobre e alumínio nas bitolas Lf 4" ,5f L6" ,318" ,1f2" ,5f 8" e 3f 4";

30. Kit manifold R41OA e R22, analógico, mangueira 150 cm (2 unidades);

Pg) 3512,5965 I seduc@iuozeho.ce.gov,br
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31. Kit solda maçarico Ppu oxigênio e acetileno completo;

32. Kit localizador/testador de cabos;

33. Lavadora de alta pressão, de 1400 a 1600 W, de 1500 a aL74O Psi, 110 V;

34. Lanterna LED recarregável;

35. Maçarico portátil para refrigeração e ar condicionado;

36. Refil gás para maçarico portátil 400 g;

37. Macho manual 1/4" (parafuso);

38. Manômetro de nitrogênio;

39. Marreta 2 (dois) kg;

40. Martelo de borracha 60 mm;

41. Martelo 25 mm;

43. Pá de pedreiro com cabo "Y", ne 3;

44. Paquímetro universal 150 m;n|: , r ,,li.,. ','
45. Parafusadeira portátil, L2Y, 318",

46. Plaina manual ne 3; ',r,, :, . ,-

48. Pente para aletas 6 pontas ar condicionado e evaporadores;

49. Pontei !2"i
50. Rádio

51. Reb

52. Pun

53. Saca

54. Saca'pq,finsr

lna55.

56.

57.
58.

m
I

Talh
Te

59. Torno de

60. Trena de

(morsa)

rnetros;
61. Trena Fita metros.

Observação:

\-, O ferramental e os equ

Planilha de Custos e Formação

\\

ntratô deverão ser cotados na

ê amortização

"1".,..

\

"ffiiI'
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oBJETo: REFoRMA r nueltnçÃo DA EEFTI ragrltÃo ExPEDtro PEREIRA E EEF CAROLINA

SOBREIRA.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrAnÁ.

2 "(hDERNü DE ENÇARGOS E §ERWÇOS;
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oBJETo: REFoRMA E AMeLTAÇÃo on EEFTT rABEltÃo expeDlro PEREIRA E EEF CAROLINA

SOBREIRA. LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARA.

CADERNO DE ENCARGOS E SERVTçOS

0NETO: REFORMA e emeUeçÃo DA EEFTT reAeUÃO EXPEDTTO PERE//RA E EEF CAROLTNA

SOBREIRA.

LOCAL: hUAZE\RO DO NORTE-CeenÁ.

.tosévalffi,|r r,,no
Engenheiro Civil

RNP 001001287,0

1
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oBJETO: REFORMA E AMpLtAçÃO On EEFTI TABEL|ÃO rXprD[O PEREIRA E EEF CAROLINA

SOBREIRA. LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

SUMARIO

1.0 - PROJETO DOS SERVIÇOS E OBRAS................
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ã.0 - pR#,§§Tü DÕS SIRVIÇüS E OBRÂ§

O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que compõem o
objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos.

O Contratante fornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos
Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle
sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de
Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio), as concessionárias de energia e!étrica
e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás,

água e esgotos (Projetos de Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e órgão
ambiental competente (Licença Ambiental de lnstalação - Ll).

A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos,
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e

instruções contidas no Caderno de Encargos.

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela

Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização

sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada.

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante
será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas
todas as disposições e condições estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços

e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e complementações dos

elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos "como construído" (as built).

Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação da

Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser
considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar
rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas

Civil

L
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Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e

equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de

estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de

utilidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização.

z.fl - §ÊGURAT\içA § SAÚm§ NS TRABALT"{ü

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na

lndústria da Construção.

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção lndividua! (EPl), tais como: capacetes

e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de

borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em

execução.

A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações

do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos
em gera!.

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o

trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir

o acesso de equipamentos de combate a incêndio.

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra
incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.

Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à
autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente
que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e
pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos

trabalhos, nos termos da NR 18.

,..rtlmi,Eri'i:'
RNP 061ut 
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Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais,

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as

dependências do canteiro de serviço.

O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar

o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos

equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas
que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições

estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.

3.S - pt&í§ffi DE §§RHNCTAMINTO D§ RE§íüUOS üA C§t§§T§rJÇÃm ClVrr*

A Resolução n" 307 l2OO2 do Conselho Nacionaldo Meio Ambiente - CONAMA, versa

da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da construção

civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução,

reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo mais rentável, competitivo e mais

saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas aplicáveis como

Art.182 da Constituição Federa!, Lei Federal n" 9.605, de 13.02.1998, Lei de Crimes Ambientais,

Lei Municipa! n" 8.408 de,24.72.L999, Decreto Municipal n" 10.69612002, Decreto Municipal n"

11.633, de 18.05.2004, Decreto Municipal n" 11.646, de 31.05.2004, Portaria N" 006/2004 -
SEUMA publicada no Diário Oficial do Município,03.10.2004, Lei Estadual n" 13.103, de

24.OL.2OOL, QUê fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos da Construção Civi!- PGRSCC.

O material proveniente das demolições bem como os resíduos da construção civil

serão destinados, obrigatoriamente, a usina de reciclagem credenciada e com licença de

operação vigente; já o material proveniente de escavação de sedimentos areno-arigilosos serão

destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal e autorizadas pela

Secretaria de Meio Ambiente. Preferencialmente, todo ou parte desses sedimentos deverá ser

utilizado na terraplenagem ou no reenchimento de valas e cavas da própria construção.

4.S. IIUT§RFER§TdEIA§ COM A§ fiEDEs *[ CG§\ICESSI§NÁRIÂS

4.1.. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS

Nas intervenções em vias públicas e calçadas, quando houver, deverão ser

previamente investigadas a existência de interferências das redes de equipamentos existentes
que poderão ser atingidas a fim de solicitar, através do CCO - Conselho Coordenador de Obras,

Civil
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